
Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo 

D.A. n° 100/2024 Itanhaém, 9 de maio de 2024. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia 
do Decreto n2 4.578, de 9 de maio de 2024, que "Revoga dispositivo do Decreto 
n° 4.544, de 28 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a aplicação, no 
âmbito da Administração Pública municipal direta e autárquica, de 
regulamentos editados pela União para execução da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, enquanto não houver regulamentação municipal 
específica". 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência os 
protestos de minha alta consideração. 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
BALNEARIA DE ITANHAÉM 

PROTOCOLO 

Recebido emj/ Jj

ç) )3 

At ente, 

TIAGO R DRIGU CERVANTES 
Prefeito Mun'cipal 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Vereador Fernando da Silva Xavier de Miranda 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 

P-1 
Autenticar documento em /autenticidade 

com o identificador 370033003100370038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 
n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Prefeitura Munic ipal de Itanhaém 
Estância Balneária 

Estado de São Paulo • 

DECRETO N° 4.578, DE 9 DE MAIO DE 2024 

"Revoga dispositivo do Decreto n° 
4.544, de 28 de dezembro de 2023, 
qué dispõe sobre a aplicação, no 
âmbito da Administração Pública 
municipal direta e autárquica, de 
regulamentos editados pela União 
para execução da Lei Federal n° 
14.133, de 12 de abril de 2021, 
enquanto não houver 
regulamentação municipal 
específica." 

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito 
Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições qué a lei lhe confere, 

DECRETA': 

Art. 12 Fica revogado o inciso II do artigo 12 do Decreto 
n2 4.544, de 28 de dezembro de 2023. 

publicação. 

2024. 

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua 

Prefeitura Municipal de /Itanl-

-/-

Registrado em livro próprio. 

aém, em 9 se maio de 

TIAGO RS P RIGUES ERV NTES 
Prefeito Munici 
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